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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 56005 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 581.004,68 

RECORRENTE: ITAÚ UNIBANCO S.A. 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de recurso administrativo em face do Auto de Infração no 56005 (fls. 

02/18), lavrado em 29/01/2019, cujo recebimento pelo contribuinte se deu na 

mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo às competências de abril/2017 a 

julho/2018, referente a serviços enquadrados no item 15, subitem 15.08 da lista 

de serviços constante do Anexo III da Lei no 2.597/08. 

Foi protocolada impugnação (fls. 21/146) e foi anexado o parecer do FCEA (fls. 

151/157). 

A impugnação foi julgada improcedente, conforme decisão do Coordenador de 

Tributação (COTRI) (fls. 158), fato que motivou o presente Recurso Voluntário 

(fls. 163/216).  

A ciência da decisão ocorreu em 17/06/2019 (fls. 160), como o prazo recursal era 

de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 17/07/2019. Tendo sido o Recurso 

apresentado em 16/07/2019, este é tempestivo.  

A decisão de 1ª instância afastou a alegação de que que o Auto de Infração não 

permite identificar o motivo pelo qual está sendo exigido o ISS, ressaltando que, 

apesar do relato do documento somente mencionar a incidência de ISS sobre 

“serviços de operação de crédito”, consta nos Mapas Demonstrativos das 
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Receitas Apuradas que as contas autuadas (0671016-BT Adiantamento 

Depositante PF e 0671019-BT/Adiantamento Depositante PJ) registram “a receita 

de penalidade/multa cobrada do correntista pelo fato de o mesmo ter 

extrapolado o limite disponível na conta corrente” e ainda que as referidas 

rubricas, por estarem inseridas nas contas COSIF 7.1.7.95.19.3 e 7.1.7.98.04.2, têm 

natureza de tarifa (fls. 152). 

Destacou que, ao contrário do que afirmou a impugnante, consta no quadro 

inferior ao “Demonstrativo do Crédito Tributário” a informação relativa à base 

legal para a cobrança da multa de mora de 20% (fls. 153). 

Consignou que “as contas enumeradas no Auto de Infração, a saber: 671.016 e 671.019, 

retiradas do Plano de Contas apresentado pelo próprio Impugnante ao Fisco e referentes 

à concessão de adiantamentos a depositantes, representam prestação de serviços 

associados às contratações de diversas operações bancárias, mediante cobrança de tarifas, 

que integram a base de cálculo do ISSQN, nos termos do art. 80 da Lei nº 2.597/08” e 

que a instituição financeira cobra valores pelos serviços de cobertura da conta do 

cliente-correntista, o que configura prestação de serviços e não remuneração de 

operação financeira (fls. 154). 

Registrou que os serviços prestados para a contratação e o acompanhamento da 

operação de disponibilização do crédito, que são remunerados por meio de tarifa 

cobrada na conta do cliente, constituem fato gerador do ISSQN e não se 

confundem com o crédito posteriormente concedido que se sujeita à incidência 

do IOF (fls. 155). 

Salienta que a fixação dos juros moratórios pelos entes federados é discricionária 

e que somente o índice de correção monetária não pode superar aquele utilizado 

pela União (fls. 157). 
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Finaliza afirmando que aplicação concomitante da multa de mora com a multa 

fiscal não configura bis in idem, conforme alegado pelo requerente, uma vez que 

as referidas multas tem naturezas distintas e que o art. 226 do CTM determina 

que a aplicação da multa de mora não impede a imposição de outras penalidades 

(fls. 157). 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou as teses apresentadas na impugnação, 

asseverando que da análise do Auto de Infração em destaque constata-se que os 

fundamentos legais nele descritos não são suficientes para a motivação do 

lançamento, tendo em vista a ausência de tipificação legal e do enquadramento, 

bem como da descrição falha da rubrica autuada, fatos que culminariam na 

nulidade do ato administrativo (fls. 167). 

Acrescenta que a decisão de 1ª instância se equivoca ao assumir como suficientes 

os fatos de a discriminação das atividades tributadas e a sua vinculação aos itens 

da lista de serviços terem sido efetuadas no relato e mapas de apuração, bem 

como o recorrente ter oferecido impugnação combatendo a tributação, uma vez 

que esses fatos não possuem o condão de suprir os vícios apontados (fls. 171). 

Alega que, de acordo com a jurisprudência sedimentada pelos tribunais 

superiores, no conceito de serviços não estão inseridas as obrigações de dar, 

tampouco as atividades meio, razão pela qual a atividade desenvolvida pela 

instituição financeira não poderia se sujeitar à incidência do ISSQN (fls. 175). 

Sustenta também que a autoridade lançadora não descreveu qual serviço foi 

prestado pela recorrente e não foi oferecido à tributação, que não foi analisada a 

natureza da atividade autuada e suas peculiaridades, muito embora a 

municipalidade entenda se tratar de operação de crédito sujeita à incidência do 

ISSQN. Acrescenta que a decisão de 1a instância, na tentativa de sanar as 

irregularidades acima, sustenta se tratar de “serviço de cobertura da conta do 
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cliente-correntista", o qual não possui amparo legal no item 15.08 da lista anexa 

(fls. 178). 

Ao descrever as peculiaridades da operação destaca que a atuação do banco 

objetiva minimizar os riscos assumidos pela concessão de crédito emergencial 

(atividade fim) e que para isso realiza a avaliação de crédito do correntista 

(atividade acessória), o que se daria em benefício da própria instituição financeira 

uma vez que, se não o fizesse, teria que arcar com prejuízos, na hipótese de 

indiscriminadas operações de adiantamentos a depositantes. Assim o banco 

agiria em seu próprio interesse e não no do cliente e que, após a avaliação de 

crédito, ao se deparar com eventual resultado negativo pela assunção do risco 

especial, o banco não concede o crédito ao correntista (fls. 180). 

Aduz também que submete sua contabilidade às normas do BACEN, procedendo 

à sua classificação contábil de forma regular perante a ele mas, segundo a 

recorrente, o fato de o BACEN exigir determinada alocação contábil por entender 

tratar-se de receitas advindas de prestação de serviço é de todo irrelevante uma 

vez que as normas emanadas pelo órgão possuem caráter infralegal e 

infraconstitucional. Desse modo, pouco importaria a nomenclatura por ele 

utilizada, que jamais teria o condão de modificar o conceito de prestação de 

serviço tributável prescrito na Constituição Federal (fls. 181). 

Acrescenta que “a atividade prevista na lista anexa torna-se serviço quando realizada 

para terceiros”. Sendo que a existência da previsão legal se justificaria para 

alcançar prestadores que se dedicassem à elaboração de estudo, análise e 

avaliação de operações de crédito para terceiros, o que não se aplicaria ao 

presente caso uma vez que a recorrente realiza esta atividade para si própria 

tendo em vista a operação creditícia contratada (fls. 185). 

Questiona também a cumulação da multa de ofício com a multa de mora que não 

encontraria amparo no sistema constitucional pátrio sendo que, de acordo com 
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seu entendimento, a multa de ofício deveria ser absorvida pela multa de mora e 

que multas cobradas se mostrariam desproporcionais à sua conduta (fls. 196). 

Conclui, advogando a tese de que a aplicação pelo município do IPCA acrescido 

de 1% de juros de mora aos créditos tributários, em percentual superior à SELIC 

que corresponde ao índice cobrado pela União violaria a Constituição Federal 

(fls. 198). 

É o relatório. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da incidência do 

ISSQN tomando-se como base de cálculo os valores cobrados pela instituição 

financeira de seus correntistas e contabilizados nas contas 0671.016-BT 

Adiantamento Depositante PF e 0671.019-BT/Adiantamento Depositante PJ. 

Com relação ao argumento de que os fundamentos legais descritos no Auto de 

Infração não são suficientes para a motivação do lançamento tendo em vista a 

ausência de tipificação legal e do enquadramento, verifica-se, pela análise do 

documento anexado às fls.  02/18, que não correspondem à realidade dos fatos 

uma vez que foram apontados pormenorizadamente os dispositivos legais 

relativos à base legal, infringência e sanção (fls. 03) que  serviram de base para o 

procedimento e, além disso, estão presentes no campo “Observações” do Mapa 

Demonstrativo das Receitas Apuradas (fls. 05/17)  a especificação detalhada das 

contas e respectivas receitas que foram objeto da exigência fiscal. 

Já a alegação de que a descrição da rubrica autuada seria falha, cumpre lembrar 

que a descrição incluída no Auto de Infração tem origem no próprio Plano de 

Contas disponibilizado pela instituição financeira para análise do Município. 

Desse modo, não se afigura razoável a utilização desta alegação em seu favor 

especialmente considerando-se que no ordenamento jurídico vigora o princípio 

geral segundo o qual “a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza”. 
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Com relação à afirmação de que a atividade desenvolvida pela instituição 

financeira não poderia se sujeitar à incidência do ISSQN por tratar-se de 

atividade meio e de obrigação de dar não estando inserida no conceito de 

serviços, entende-se que para a determinação da natureza jurídica da operação 

realizada há que se observar a essência do objeto pactual e, no presente caso 

concreto,  não parece haver dúvidas de que se trata de efetiva prestação de 

serviços. 

Chega-se a essa conclusão pela análise das cláusulas das “Propostas de Abertura 

de Conta Universal Itaú e de Contratação de Serviços PF” disponibilizados pela 

própria recorrente (fls. 105/111) que revelam o verdadeiro núcleo das operações 

realizadas. Caso contrário, como explicar figurar no item 1 (fls. 106) dentre as 

obrigações da recorrente a seguinte cláusula contratual: “Adiantamento a 

Depositantes (AD): O Itaú poderá acolher débito em valor superior ao saldo disponível na 

conta-corrente ou ao LIS contratado, concedendo a você um crédito emergencial. Este 

serviço está sujeito à análise, cobrança de tarifas, encargos e multa, nos termos da 

Condições Gerais (item Saldo da Conta). Importante: este serviço pode ser cancelado a 

qualquer momento em sua agência” (grifos nossos). 

Consta também no site da instituição financeira a seguinte informação: 

“O que é Adiantamento a Depositante? 

O Adiantamento a Depositante é um serviço de conveniência, para você fazer uma 

transação quando não tiver saldo em conta ou caso já tenha usado seu limite de cheque 

especial (LIS). 

O Itaú faz uma análise emergencial de crédito e, se aprovada, adianta o dinheiro suficiente 

para cobrir a transação. 

Com o Adiantamento a Depositante, mesmo sem saldo disponível, você: 

● Não deixa de fazer pagamentos e transações importantes. 
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● Evita ter uma compra com o cartão de débito recusada. 

● Consegue sacar dinheiro em uma emergência. 

● Evita a devolução de cheques. 

● Não atrasa o pagamento de contas e evita a cobrança de multas ou até mesmo o 

cancelamento de serviços importantes como água, luz, telefone e seguro. 

O crédito está sujeito à aprovação na análise emergencial e, se o saldo não for coberto no 

mesmo dia, haverá a cobrança de tarifa e encargos”. 

Some-se a isso o fato de que consta na Tabela Geral de Tarifas, também 

disponibilizada no sítio eletrônico do Itaú, o item 8 (fls. 226) relativo à Operações 

de Crédito: Adiantamento a Depositantes/ Excesso de Limite como integrante da 

lista de serviços cobrados dos clientes. 

Como se vê, é a própria recorrente que classifica a atividade em comento, 

conforme não poderia deixar de ser, como efetiva prestação de serviços, ao 

vender a operação pra seus clientes. 

Além disso, é de suma importância apartar as receitas relativas às tarifas 

referentes à prestação dos serviços de análise de riscos pela disponibilização do 

crédito sujeitas ao ISSQN daquelas relativas ao recebimento de juros e outros 

encargos que compõem a base de cálculo do IOF.  

Esta separação foi, inclusive, uma exigência do Banco Central, ao disciplinar a 

contabilização das instituições sujeitas à sua fiscalização, quando instituiu o 

Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, de 

utilização obrigatória pela recorrente, que determina a contabilização destas 

receitas no Grupo 7 (Contas de Resultado Credoras); Subgrupo 1 (Receitas 

Operacionais), com segregação a partir dos Desdobramentos do Subgrupo, 

conforme abaixo: 
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RENDAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

• Desdobramento do Subgrupo de Receitas Operacionais: 1 (Rendas de 

Operações de Créditos) - Título Contábil 03 (Rendas de Adiantamentos a 

Depositantes) 

Codificação da Conta Contábil do COSIF: 7.1.1.03.00-8 

Número Conta Interna do Itaú: 0671103 

Função: Registrar as rendas de adiantamentos a depositantes, que 

constituam receita efetiva da instituição, no período. 

 

RENDAS DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

• Desdobramento do Subgrupo de Receitas Operacionais: 7 (Rendas de 

Prestações de Serviços) Título Contábil 95 (RENDAS DE SERVICOS 

PRIORITARIOS – PF) - Subtítulo Contábil 19 (Concessão de 

Adiantamento a Depositante) 

Codificação da Conta Contábil do COSIF: 7.1.7.95.19-3 

Número Conta Interna do Itaú: 0671016 

Função: Registrar as rendas de tarifas cobradas de pessoas naturais por 

serviços prioritários padronizados nos termos da Tabela I anexa à 

Resolução nº 3.919, de 2010, que constituam receita efetiva no período, 

devendo a instituição financeira manter controles internos que 

possibilitem a identificação das rendas por agência. 

 

• Desdobramento do Subgrupo de Receitas Operacionais: 7 (Rendas de 

Prestações de Serviços) - Título Contábil 98 (RENDAS DE TARIFAS 

BANCÁRIAS – PJ) - Subtítulo Contábil 04 (Operações de Crédito) 
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Codificação da Conta Contábil do COSIF: 7.1.7.98.04-2  

Número Conta Interna do Itaú: 0671019 

Função: Registrar as rendas de tarifas cobradas de pessoas jurídicas que 

constituam receita efetiva no período, devendo a instituição manter 

controles internos que possibilitem a identificação das rendas por agência. 

 

Com efeito, conforme se verifica acima, as receitas decorrentes das tarifas 

cobradas pela prestação dos serviços, ou seja, decorrentes da obrigação de fazer, 

que estão sujeitas à incidência do imposto municipal, não podem ser confundidas 

com as receitas de juros ou outros acréscimos remuneratórios oriundas da 

operação financeira, relacionadas à obrigação de dar, que se submetem à exação 

da União.  

Já o argumento de que se trataria de atividade meio não se sustenta uma vez que 

a análise de riscos se configura como atividade autônoma inclusive com a 

cobrança e contabilização em separado de tarifas pela sua realização. 

Ao contrário do que afirma a recorrente a autoridade lançadora analisou as 

peculiaridades da natureza da atividade objeto da autuação, especificou as contas 

em que as receitas a ela relativas são contabilizadas e concluiu pelo seu 

enquadramento no item 15.08 da lista do Anexo III da Lei 2.597/08. Além disso, 

somente foram objeto de lançamento por meio do Auto de Infração as receitas do 

Desdobramento Rendas de Prestação de Serviços (7.1.7) não sendo incluídas as 

Rendas de Operações de Crédito (7.1.1). 

Vale ressaltar que a própria instituição financeira reconhecia a incidência do 

imposto sobre as receitas relativas à conta 0671.019-BT/Adiantamento 

Depositante PJ no período de janeiro a setembro de 2014, conforme consta no 
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campo “Observações” do Mapa Demonstrativo das Receitas Apuradas (fls. 

05/17). 

Por outro lado, a nosso ver, carece de razoabilidade a afirmação de que a 

atividade se daria em benefício da própria instituição financeira considerando-se 

que são os clientes que arcam com os custos da operação de análise de riscos e se 

beneficiam com a concessão efetiva do crédito. Além disso, não parece ser 

legítimo se exigir da clientela que pague pela realização de uma atividade que 

beneficiará exclusivamente a executante.  

Vale também fazer a transcrição de decisão monocrática recente do Ministro 

Gurgel de Faria (STJ) onde se explicita que a cobrança efetuada pelo Município 

de Niterói encontra amparo na atual orientação jurisprudencial daquele Tribunal 

Superior: 

“RECURSO ESPECIAL Nº 1.636.442 - PR (2016/0289741-7) 

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA 

RECORRENTE : ITAU UNIBANCO S.A. 

ADVOGADOS : DANIELLA LETICIA BROERING LEITUM E 

OUTRO(S) - PR030694 

CRISTINA KAISS - PR027528 

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SENGES 

PROCURADOR : ROSANE DOMINGUES HOBMEIER E 

OUTRO(S) - PR011962 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. 

contra acórdão proferido pelo TJSP assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISS. IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS. ATIVIDADES BANCÁRIAS. 
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1. LISTA DE SERVIÇOS. LEI COMPLEMENTAR N° 116/2003. 

CARÁTER TAXATIVO, MAS QUE COMPORTA 

INTERPRETAÇÃO AMPLA E EXTENSIVA. 

PRECEDENTES DO STJ. 

2. ADIANTAMENTO A DEPOSITANTES. CUSTO 

OPERACIONAL PARA A VIABILIZAÇÃO DE CRÉDITO 

EMERGENCIAL QUE NÃO SE CONFUNDE COM A 

CONCESSÃO DO CRÉDITO. INCIDÊNCIA DE ISS E NÃO IOF. 

SERVIÇO AUTÔNOMO. PREVISÃO NO ITEM 15.8 DA LISTA 

ANEXA DA LEI COMPLEMENTAR N° 116/2003. 

3. TARIFAS INTERBANCÁRIAS. RECEBIMENTO DE TÍTULOS 

EMITIDOS. POR AGENTE FINANCEIRO DIVERSO, 

CUMPRIMENTO DE ORDENS DE CRÉDITO, DE 

PAGAMENTO DE CHEQUES E OUTROS TÍTULOS. 

PREVISÃO EXPRESSA NOS ITENS 15.10 E 15.15 DA LISTA 

ANEXA DA LEI COMPLEMENTAR N° 116/2003. 

IRRELEVÂNCIA DE O TOMADOR DO SERVIÇO SER OUTRA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

4. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

5. EM REEXAME NECESSÁRIO, MANTER A SENTENÇA QUE 

EXCLUIU A MULTA E OS JUROS DE MORA APLICADOS 

COM BASE NO ARTIGO 274, INCISOS III E IV DA LEI N° 

22/2000 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SENGÉS). 

5. RECURSO PROVIDO. 

A parte recorrente alega violação:  

a) dos arts. 142 e 150 do CTN, por considerar obrigatório o 

reconhecimento do decurso de prazo decadencial para a extinção de 
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parte do crédito tributário constituído em decorrência de recolhimento 

a menor de ISS. 

 

b) dos arts. 1° e 9º da Lei Complementar n. 116/2003, bem como sua lista 

anexa, ao argumento não ser possível a incidência do ISS sobre o 

adiantamento a depositantes e as tarifas interbancárias, por não serem nem 

idênticas nem congêneres àquelas previstas expressamente na lista anexa 

da Lei. 

Alega, ainda, a ocorrência de divergência jurisprudencial. 

Contrarrazões apresentadas pela municipalidade às e-STJ fls. 1.077/1.091. 

Passo a decidir. 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 

requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC (Enunciado 

n. 3 do Plenário do STJ). 

Considerado isso, importa mencionar que o recurso especial se origina de 

ação de embargos à execução fiscal em que se questiona o crédito executado 

constituído por meio de auto de infração, seja em razão da 

prescrição/decadência, seja em razão da não incidência do tributo (ISS). 

No primeiro grau de jurisdição, os embargos foram julgados parcialmente 

procedentes para declarar a decadência parcial do crédito e para reconhecer 

como indevida a incidência do ISSQN sobre as "tarifas interbancárias" e 

sobre os adiantamentos a depositantes. 

Irresignadas, as partes interpuseram recursos de apelação. Vejamos, no 

que interessa, o que está consignado no voto condutor do acórdão recorrido 

(e-STJ fl. 935 e seguintes): 

4. A controvérsia cinge-se à legalidade da incidência do ISSQN sobre as 

operações bancárias denominadas de "adiantamento a depositantes" e 
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"tarifas interbancárias" e ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios. 

5. Em primeiro lugar, apesar de algumas atividades não se encontrarem 

indicadas na lista anexa da Lei Complementar n° 116/2003, há 

entendimento pacífico nos Tribunais Superiores, assim como neste 

Tribunal, no sentido de se admitir a interpretação ampla e extensiva para 

as diversas atividades enumeradas nessa lista, porque abrangem os 

serviços congêneres ou correlatos incluídos no mesmo gênero. 

Nesse sentido decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n° 75.952 -SP, 

Rel. Ministro Thompson Flores (RTJ, 68:198). 

6. Não é possível dar somente interpretação literal à lista de itens do ISS, 

uma vez que irrelevante o nome dado pelo contribuinte ao serviço, o que 

importa é a natureza deste, sob pena de a instituição financeira mudar a 

nomenclatura daquelas constantes na lista para não pagar o imposto 

devido, o que é inaceitável. 

7. Ademais, a interpretação ampla e extensiva, é perfeitamente admitida, 

conforme entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

[...] 8. A matéria encontra-se inclusive sumulada: 

"Súmula 424, do STJ: É legítima a incidência de ISS sobre os serviços 

bancários congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987." 

9. Em segundo lugar, afirma o apelado que as operações 7313.001, 

7313.002 e 7313.003 não podem servir de base para a incidência do 

ISSQN, visto que são consideradas atividades tipicamente financeiras, 

sobre as quais o tributo devido é IOF. 

10. Ocorre que em análise à tabela de "Serviços Prioritários e Fatos 

Geradores" existente no site do Banco Itaú (https://www.itau.com. 

br/ arquivosestaticos/Itau/ PDF/para-voce/conta-corrente/tarifa itau 

servicos prioritarios.pdf), verifica-se que a operação de "concessão de 
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adiantamento a depositante", cobrada no valor de R$ 46,30 (quarenta e 

seis reais e trinta centavos) por ocorrência, refere-se ao "levantamento de 

informações e avaliação de viabilidade e de riscos para a concessão de 

crédito em caráter emergencial para a cobertura de saldo devedor em conta 

de depósitos à vista e de excesso sobre o limite previamente pactuado de 

cheque especial, cobrado". No mesmo sentido, é a definição constante na 

Circular n° 3.371/2007 do BACEN, tabela I, item 4.1. 

11. Ademais, no seu site, no espaço reservado para "perguntas frequentes", 

o Banco Itaú define a tarifa de adiantamento a depositante como: 

"O Adiantamento a Depositantes é uma análise ou avaliação emergencial 

feita pelo banco e permite que um débito do cliente seja realizado mesmo 

que não haja saldo suficiente em sua conta ou que esteja acima do limite de 

Cheque Especial contratado. Pela análise e concessão do crédito 

emergencial é cobrada, uma única vez por mês, uma tarifa de adiantamento 

a depositantes. O serviço não significa garantia na concessão do crédito 

para acolher o débito descoberto. A concessão sempre estará condicionada 

à análise e avaliação realizadas pelo Itaú." (disponível em: 

https://www.itau.com.br/contacorrente/ajuda/#2fdb6424850af310VgnV

CM1000009c3e3a0aRCRD#). 

Destaquei. 

12. Desse modo, impõe-se reconhecer que a operação de "adiantamento a 

depositante" não diz respeito aos rendimentos auferidos pelo Banco a título 

de adiantamento de depósito propriamente dito, mas sim às tarifas 

cobradas pela prestação do serviço de disponibilização do crédito, que 

correspondem ao custo operacional para a viabilização do crédito, ou seja, 

análise cadastral e possibilidade da concessão do financiamento, o que está 

expressamente previsto no item 15.8 da lista anexa da Lei Complementar 

no 116/2003. Confira- se: 
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[...] 13. Não se fala, portanto, que esse serviço estaria sujeito ao IOF, 

porque não se trata de operação de crédito, mas sim de pura análise 

cadastral, independente da concessão do crédito emergencial. 

14. No mesmo sentido, este Tribunal já decidiu: Apelação Cível no 

1.033.431-7, Rel. Des. Stewalt Camargo Filho, 2a Câmara Cível, DJe 3-9-

2013; Apelação Cível no 987.700-5, Rel. Des. Silvio Dias, DJe 19-2-2013; 

Apelação Cível n° 953.761-3, Rel. Des. Eugênio Achille Grandinetti, 2a 

Câmara Cível - DJe 13-12-2012. 

15. Possível, portanto, a incidência do ISS sobre a operação em análise, e a 

consequente reforma da sentença. 

16. Em terceiro lugar, o apelado assevera que os valores apurados sobre as 

operações 7307.101, 7307.102, 7307.106 e 7307.234 são indevidos, na 

medida em que não é possível a cobrança de ISSQN sobre as chamadas 

"tarifas interbancárias", já que estas não envolvem a participação dos 

clientes das agências, não se tratando, portanto, de um serviço prestado, 

mas de uma atividade -meio. 

17. Pois bem. A "tarifa interbancária" refere-se ao valor decorrente dos 

serviços de compensação de títulos prestados pelas instituições financeiras, 

por meio da Centralizadora de Compensação de Cheques - COMPE, cuja 

atividade é regulamentada pelo próprio Bacen e operacionalizada pelo 

Banco do Brasil. 

18. Cumpre ressaltar a existência do Manual Operacional da COMPE, 

cujo objetivo é padronizar os procedimentos a serem observados pelos seus 

participantes no que se refere ao serviço de compensação, do qual se 

extraem as informações de que a compensação de cheque se processa pelo 

acerto de contas, referente aos cheques depositados em estabelecimentos 

diferentes dos sacados e constitui "um serviço regulamentado pelo Banco 

Central do Brasil - Bacen e operacionalizado pelo Banco do Brasil" 

(http://www.febraban.org.br). 
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Destaquei. 

19. Observa-se, portanto, que são tarifas cobradas pelo banco para receber 

títulos emitidos por agente financeiro diverso, bem como pelo cumprimento 

de ordens de crédito, de pagamento de cheques e outros títulos, isto é, 

serviços colocados à disposição do cliente e que encontram previsão 

expressa nos itens 15.10 e 15.15 da lista anexa da Lei Complementar n° 

116/2003: 

[...] 20. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta 2a Câmara Cível 

em situação semelhante, de relatoria do eminente Desembargador Antonio 

Renato Strapasson: 

[...] 21. Ressalte-se, ainda, que esta é a posição majoritária deste Tribunal 

de Justiça: 

[...] trata de atividade -meio, uma vez que a compensação de títulos é 

serviço autônomo e inerente à atividade bancária, ainda que a remuneração 

não seja cobrada do cliente, mas de outra instituição financeira. 

23. Possível, portanto, a incidência do ISS sobre a operação em análise, e a 

consequente reforma da sentença. 

24. Em quarto lugar, não há que se falar em decadência referente ao período 

compreendido entre abril e agosto de 2008, pois não se trata de lançamento 

por homologação e sim lançamento de ofício, nos termos do artigo 149, 

inciso II do CTN, já que o Itaú Unibanco S.A. 

não realizou o pagamento antecipado do ISSQN. 

25. Dessa forma, verifica-se que o prazo decadencial previsto no artigo 173, 

inciso I do CTN iniciou-se em 10 de janeiro de 2009 e o Município no prazo 

legal realizou a constituição definitiva do crédito tributário (31-12-2013 - 

mov. 30.3). 

26. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

[...] 27. Em quinto lugar, a distribuição dos ônus sucumbenciais deve ser 

analisada sob a ótica dos pedidos formulados na petição inicial e dos 
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pedidos julgados procedentes, nos termos da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, que assim decide: 

[...] 28. Dessa forma, em razão do provimento do recurso, verifica-se que o 

Município decaiu de parte mínima do pedido, de modo que o Itaú Unibanco 

S.A., deverá arcar com a totalidade das custas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 21, § único do Código de Processo Civil. 

Assim, reforma-se a sentença para inverter o ônus de sucumbência, 

mantendo-se o valor dos honorários advocatícios fixado pelo juízo singular. 

Pois bem. 

Do que se observa, o recurso não pode ser conhecido, tendo em vista 

encontrar óbice nas Súmulas 282 do STF. 7 e 83 do STJ. 

1. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 142 E 150 DO CTN Como relatado, a Corte 

local estabeleceu como premissa fática que o crédito descrito no título 

executivo se teria constituído de ofício pelo fisco por meio de auto de 

infração, sem que houvesse por parte do Tribunal estadual manifestação 

acerca da tese defendida pela recorrente. 

Com efeito, não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido acerca da 

alegação da recorrente de que o crédito se teria constituído em decorrência 

de recolhimento a menor do ISS, assim como não houve nenhuma 

manifestação acerca da aplicação da regra relativa ao art. 150, §4°, do CTN 

para a contagem de prazo de constituição do crédito. Atrai-se o óbice 

constante na Súmula 282 do STF. 

2. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 1° E 9º DA LEI COMPLEMENTAR N. 

116/2003 No mais, esta Corte superior firmou, no REsp 1.111.234/PR 

(repetitivo), o entendimento segundo o qual "é taxativa a Lista de Serviços 

anexa ao Decreto-lei 406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-

se, aos já existentes apresentados com outra nomenclatura, o emprego da 

interpretação extensiva para serviços congêneres" (REsp 1.111.234/PR, 
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Rel. Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 

23/09/2009, DJe 08/10/2009). 

Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo consignou que, a luz da 

lista anexa da Lei Complementar n. 116/2003 (que substitui aquela 

do Decreto-lei n. 406/1968), incide ISS sobre os serviços prestados 

pelo banco a título de "adiantamento a depositantes" e "tarifas 

interbancárias". 

Com efeito, com fundamento no contexto fático analisado, a Corte regional 

consignou que os serviços acima se enquadrariam entre aqueles descritos 

nos registros 15.08, 15.10 e 15.15 (7.313.001, 7.313.00, 7.307.101, 

7.307.102, 7.307.106 e 7.307.234) da lista anexa e aplicou o entendimento 

estabelecido no REsp 1.111.234/PR ao caso concreto. 

Assim, deve-se reconhecer que o recurso especial encontra óbice nas 

Súmulas 7 e 83 do STJ, porquanto, além de o acórdão recorrido estar 

em conformidade com a orientação jurisprudencial deste Tribunal 

Superior, não há como se revisar a sua conclusão sem o reexame de fatos 

e provas. 

Por força do art. 85, § 11, do CPC/2015, a verba honorária de sucumbência 

arbitrada na SENTENÇA (10% do valor da causa) e cujo ônus foi 

invertido em desfavor do recorrente pelo ACÓRDÃO há de ser majorada 

em 10% (dez por cento) sobre o valor arbitrado na sentença, respeitados os 

limites e os critérios previstos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015. 

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO CONHEÇO 

do recurso especial e majoro a verba honorária de sucumbência em 10% 

(dez por cento) sobre o valor arbitrado na sentença, respeitados os limites 

e os critérios previstos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015. 

(STJ - REsp 1636442 - Relator(a) Ministro GURGEL DE FARIA - Data 

da Publicação: 10/09/2019), grifos nossos”. 
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O argumento de que a alocação contábil nas contas relativas às receitas advindas 

de prestações de serviço determinada pelo BACEN seria irrelevante uma vez que 

as normas emanadas pelo órgão possuiriam caráter infralegal e 

infraconstitucional subverte a própria lógica de funcionamento do sistema 

financeiro já que, de acordo com a Resolução 3.919/2010 daquele órgão, a 

cobrança de tarifas é permitida exatamente por se tratar de remuneração pela 

prestação de serviços que no caso da concessão de adiantamento a depositante 

foi classificada na categoria de “serviços prioritários”. 

Com relação ao inconformismo demonstrado acerca da aplicação concomitante 

das multas de ofício e de mora, a decisão de primeira instância foi perfeita ao 

demonstrar a natureza distinta das incidências. 

Com efeito, a multa fiscal tem natureza sancionatória, ou seja, representa sanção 

penal que objetiva punir a conduta ilícita do contribuinte, possui ainda natureza 

preventiva, conforme nos ensina abalizada doutrina a respeito: 

“Constituem medidas repressivas, objetivando punir o devedor a preceitos 

legais (obrigações principais e acessórias). Em abstrato, como mera 

previsão normativa, pairam como ameaça ao contribuinte, colimando 

reprimir o ilícito”. (Angela Maria da Motta Pacheco, Sanções Tributárias 

e Sanções Penais Tributárias, Max Limonad, p. 253). 

Já a multa de mora tem natureza indenizatória, ou seja, são uma compensação ao 

erário pelos danos causados pela impontualidade, conforme lição de Paulo de 

Barros Carvalho: 

“As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas 

de nota punitiva em sentido estrito. Nelas, predomina o intuito 

indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, 

com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem 

direito. (...) O descumprimento da obrigação tributária, em razão do 
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destempo, é causa que dá motivo a dano para o Erário Público, pressuposto 

de fato para a imposição da multa de mora.” (Paulo de Barros Carvalho, 

Curso de Direito Tributário, 21ª Edição, Saraiva, 2009, p. 582). 

Ademais, as penalidades tem previsão em dispositivos distintos do CTM, quais 

sejam: o art. 120 e o art. 233. Desse modo, não há que se falar em arbitrariedade 

na cobrança concomitante das multas fiscal e de mora. 

Com relação a tese de que o Município estaria exorbitando ao aplicar o IPCA 

acrescido de 1% de juros de mora aos créditos tributários também consideramos 

que foi suficientemente rebatida pelo parecer que serviu de base para a decisão 

pelo Coordenador da COTRI uma vez que a jurisprudência que serviu de base à 

argumentação da recorrente não deixa dúvidas que somente o índice de correção 

monetária não pode superar aquele utilizado pela União. 

Além disso, o próprio CTN, em seu art. 161, § 1º, fixa a taxa de juros de mora no 

percentual de 1% caso a legislação do ente tributante não disponha de modo 

diverso. 

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso 

Voluntário e seu DESPROVIMENTO, para manter a decisão de 1ª Instância, uma 

vez que o lançamento foi efetuado com a observância da legislação em vigor.  

Niterói, 27 de fevereiro de 2020. 

27/02/2020

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 27/02/2020 10:50

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 27/02/2020 10:50
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Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Observar também o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 217).

Em 27/02/2020.
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CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.231º SESSÃO HORA: - 10:00 DATA: 03/02/2021

PRESIDENTE: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

CONSELHEIROS PRESENTES

1. CARLOS MAURO NAYLOR

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. FELIPE CAMPOS CARVALHO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO MARINHO DE MELLO

8. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06,07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

                                 FCCN, em 03 de fevereiro  
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PROCESSO 030/03004/2019

RECORRENTE: - ITAU UNIBANCO S/A

RECORRIDO: - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RELATOR: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

:DECISÃO  - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário, nos termos do voto do Relator.

ACÓRDÃO 2.713/2019:- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Lista de Serviços da Lei
Complementar 116/2003. Interpretação extensiva. Possibilidade. Serviço de adiantamento a
depositante. Não enquadramento em serviço meio. Cumulação de multa moratória e multa
punitiva. Possibilidade. Recurso improvido."

                FCCN, em 03 de fevereiro de 2021 
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PROCESSO 030/03004/2019
ITAU UNIBANCO S/A
RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

 

                Por unanimidade de votos, a decisão deste Conselho foi peo conhecimento e desprovimento do
Recurso Voluntário, mantendo a decisão de Primeira Instância, nos termos do voto do Relator.

                Face ao exposto, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 86, inciso
II da Lei nº 3.368/2018.

                FCCN em 03 de fevereiro de 2021 
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Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

 

 

            Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO 2.713/2021:  - iimposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Lista de Serviços da Lei
Complementar 116/2003. Interpretaçãoextensiva. Possibilidade. Serviço de adiantamento a
depositante. Não enquadramento em serviço meio. Cumulação de multa moratória e multa
punitiva. Possibilidade. Recurso improvido."

              FCCN, em 15 de fevereiro de 2021.
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